
8 PjiEFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDI,ü

DECRETO N'.28.796. DE 28 DE JANEIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉono JUNTO A c.\JXA ECONõM[CA FEDERAL - nN]SA (FmANC]AMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA COBERTUJ{A DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE
TABLADO RARA GINÁSTICA ARTÍSTICA NO COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIVO
DR.NICOLINODELUCA

REF. SOLICITAÇÃO 145 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 752.749 REM ANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CAIXA ECONÓMICA FEOERAL-FINISA (FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO) PARA COBERTURA DE DESPESAS DO CONTRATO 114/19,
FORNECIMENTO DE KQuiPAMENTOS PARA VIDEOMONITORAMENT0 DOS COMPLEXOS
EDUCACIONAIS, CULTUjiAIS E ESPORTIVOS
REF. SOLICITAÇÃO 1 12 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

DECRETA

AR'r. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 285.075,00 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL E SETENTA E CINCO REAIS)
NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

23.01 .27.8 12.01 92.2771 MANUTENCÀO E CONSERVACÃO DOS COMPLEXOS EDtJCACIONAIS. CtJI
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FnqisA/VEíCULos E EOUiPAMENTosAEI 9. 149/19

R$ 285.075,00

TOTAL....R$ 285.075,00

ART. 2' - A COBERTUliA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART- I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(s) RECURso(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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FINANÇASGESTO:

PUBLICADO E REGISTjiADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITtJRA DO
MUN[C[P[O DE JUNDIA[, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DO]S MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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